
.JUBI8PRUDOCIA DOS mIBUNAIS 

dTO INSTITUCIONAL - ELABORAÇÃO LEGISLATIVA - UNIÃO 
E ESTADOS-REPRESENTAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
CONTRA ATOS DO GOVERNADOR DA GUANABARA - DECLA
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

- O processo de elaboração legislativa, regulado no Ato Insti
tucional de 1964, não se aPlica, automàticamente, aos Estados. 

- São inconstitucionais os atos publicados como leis pelo 
Governador da Guanabara, com base no art. 4.°, § 1.° do Ato 
Institucional. 

- Interpretação do art. 4.° do Ato Institucional de 9 de abril 
de 1964. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Procurador-Geral da República verSUB Estado da Guanabara 
Representação n.o 602 - Relator: Sr. Ministro 

GoNÇALVES DE 0LIVEIIlA 

AcORDÃO 

Vistos, etc. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
por decisão unânime, conhecer da re
presentação e julgá-la; procedente, de 
acOrdo com as notas taquigráficas. 

Custas na forma da lei. 

Bl1Ilsilia 30 de novembro de 1964. 
Luis aau:mi, Presidente. - (}on.çalv68 
de Oliveira, Relator. 

RELATóRIO 

O 8r. Ministro Gança.ltve8 de OlWeira 
(Relator): - Senhor Presidente. O 
Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral da 
República apresenta à apreciação do 
Supremo Tribunal Federal, na forma da. 
Lei n 9 4.337, de 19 de junho de 1964, 
a argllição de inconstitucionalidade das 

Leis ns. 577 e 578, do Estado da Gua
nabara, datadas de 14 de agôsto de 
1946, publicadas no Diárioo Oficial do dia 
17 e republicadas na edição de 20 do 
mesmo mês. 

As argüições de inconstitucionalidade 
foram apresentadas ao Dr. Procurador
Geral da República, uma, pela Mesa da 
Assembléia Legislativa do Estado da 
Guanabara, (*) outra pelo Bloco Par
lamentar de Resistência Democl1ática. 

Segundo a exposição do Chefe do 
Ministério Público a Lei n9 577 cria a 
Taxa. de Obras e' Empreendimentos e 
o Fundo de Energia Elétrica e a Lei 
n 9 578 dispõe sôbre organização dos 
Quadros de pessoal e dá outras provi
dências. 

O Governador do Estado mandara à 
Assembléia os respectivos projetos, na 
formação prevista no art. 79 da Consti_ 

(*) A Representação da Mesa da Assembléia Legislativa da Guanabara é publicada 
após o presente acórdão. 
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tuição do Estado da Guanabara. Como 
não houvessem sido êles votadOs no 
prazo de 30 dias, o Governador os con
siderou tàcitamente aprovados e os san
cionou fazendo-o de acôrdo com o § 1· 
do art. 4· do Ato Institucional, de 9 
de abril de 1964. 

A alegação formulada inquina êsses 
atos de inoonstitucionalidade, por impor
tarem em promulgação de leis não apro
vadas pela Assembléia, o que Importa 
em usurpação de funções, incompativel 
com o princípio da independência e har
mcni.a. de podêres, cuja obediência é i.m
posta aos Estados pelo art. 7·, Vil, b, 
da Constituição federal. 

Sustenta-se, ainda, que a aplicação do 
Ato Institucional, na espécie pelo Go
vernador, é descabida, pois 'o art. 4· 
do Ato Institucional é inaplicável aos 
Estados, referindO-se tal dispositivo a 
uma atribuição privativa do Presidente 
da República e tramitação de projetos 
no Congresso Nacional, acrescendo que 
a Oonstituição da Guanabara, em seu 
art. 8·, § 3·, prevê expressamente o 
processo de emenda para adoção, no 
plano estadual, de modificação que por 
ventura se opere na Constituição fede
ral. 

Pretende-se, pelo exposto, que tal pre
ceito do Ato Institucional não se aplica 
compulsôriamente aos Estados, sendo 
destarte, inconstitucionais as menciona
das leis sancionadas pelo Governador, 
usurpando o Governador da Guanabara 
prerrogativas constitucionais privativas 
da Assembléia. 

A Representação, prevista no art. 8-, 
parágrafo único, é meio processual ade_ 
quado para nulificar o ato abusivo e 
inconstitucional do Governador da Gua
nabara. 

Solicitadas informações, prestou-as o 
Governador justificando o seu ato com 
longas considerações que êle próprio 
resume: 

"a) que o Governador da Guanabara, 
com a sanção das Leis na. 577 e 578, 
não incorreu na usurpação de atribui
ções da Asse'mbléia Legislativa, nem em 
abuso de poder. LJnútou-se à aplicação 
do princípio constitucional no art. 4·, 
parágrafo únioo, do Ato Institucional; 

b) que a matéria em apreciação es
oapa à apreciação do Poder Judiciário, 
por se tratar de ato de cunho exclusi
vamente político, compreendido no poder 
discricionári'O de Executivo; 

c) que a aplicação pelos Estados, dos 
princípios constitucionais consagrados no 
Ato Institucional, encontra apoio ex_ 
presso entre os doutrinadores, e não 
pede ser acoimado de inconstitucional os 
atos decorrentes daq'u.ela aplicação; 

d) que não existe co/!flito entre os 
podêres de modo a aceitar-se a argüição 
de quebra do princípio da independên
cia e harmonia dos Podêree. Os atos 
impugnados - sanção de projetos tà
citamente aprovados se incluem na com
petência privativa do Governador (art. 
30, I, da Constituição do Estado) . 

"Acolhendo o descabimento da Repre
sentação, diz o Governador, o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal seguirá a fir
me jurisprudência invocada. Caso assim 
não entenda, a improcedência da Re
presentação se impõe, por ser de Jus
tiça." 

O parecer do Procurador-Geral, ao 
propósito, é êste: 

1. "A presente argüição de inconsti
tucionalidade teve origem em represen
tações simultâneas da Mesa da Assem
bléia Legislativa do Estado da Guanaba_ 
ra e do Bloco Parlamentar da Resistên
cia Democrática . Nessas representações 

formuladas nos têrmos da Lei 
n· 4.337, de 1· de junho de 1964 -
pretende-se que o Supremo Tribunal Fe_ 
deral declare a inconstitucionalidade das 
Lei ns. 577 e 578, não aprovadas pela 
Assembléia Legislativa, porém sancio
nadas pelo Chefe do Poder Executivo 
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Estadual, de acôrdo com o art. (O, pa
rágrafo 1', do Ato Inatitucion&l, de SI 
de abril do corrente ano. 

2. Na hipótese, dá-se como princi
pio constitucional, vulnemdo por ato de 
Poder EstadUal, o da independência e 
harmonia dos podêres, consagrado no 
art. 7', Vil, letra b, da Constituição da 
República. 

3. Solicitadas infonnações ao Gover. 
Dador do Estado, prestou-se êste às fIs. 
72/122, alegando em sintese: 

(I) o descabihlento da representação, 
quer por se tratar de matérilll politica 
insuscetivel de apreciação pelo Poder 
Judiciário, quer porque a argllição pre
vista no art. 89 , pa.rágmfo único da 
Oonstituição, sômente é admissivel para 
apreciação em tese, da validade de nor
ma adotada pelo Poder Legislativo; 

b) a improcedência da argllição de 
meritis, porque o ato imp'ugnado ~tá 
conforme com o Ato Institucional, não 
sendo possivel dar·se como inconstitu
cional ato editado nos têl.'llllos de nonna 
vigente da Constituição da República. 

{. No despacho de fls. 40, o exce. 
lentissimo senhor Ministro Relator, defe. 
rindo pedido da Assembléia Legislativa, 
designou o dia 30 do corrente mês para 
julgamento desta representação. Ao 
mesmo tempo, mandou dar vista dos 
autos à Procuradoria-Geral pelo prazo 
de dez dias. 

5. A argüição está regulannente 
processada, tendo sido observados os 
tramites pt"ocessuais previstos na Lei 
n9 (.337. 

6. A nosso ver, o Supremo Tribunal 
deve conhecer da argüição: 

(I) porque, à vista do preceituado nos 
artigos 79 e 8° da Constituição, a apli
cação dos principios ai relacionados está 
sob o contrôle do Poder Judiciário; 

b) porque a Lei n 9 4.377, em seu 
art. 1°, prevê a representação relativa· 
mente a qualquer ato dOI Podlrea Es-

taduais, o que, evidentemente, não exclui 
os &006 de sanção das leis que, de resto, 
são atos legislativos. 

7. E:x: poIrifu - e tendo ainda em 
consideração que os aspectos juridicos 
do caso estão perfeitamente esclarecidos 
- nosso parecer é no sentido de que o 
Supremo Tribunal Federal conheça da 
argüição para julgá-la como fôr de 
direito. ' 

Brasllia 11 de novembro de 1964 . 
- Oll'lOflldo Trigueiro, Procurador.GeraI 
da República." 

Atendendo a requerimento da Assem· 
bléia Legislativa, alegando que os tribu.
tos em caUSa estão sendo cobrados e são 
tributos indiretos que não ao contribuin
te se restituem, de acôrdo com a paci
fica jurisprudência (Súmula 71), soli
citei ao eminente Dr. Procurador-Geral 
que emitisse seu parecer até o dia 18 
dêste, e designei o dia 30 do corrente 
para o julgamento, nos tênnos do art. 50 
da Lei n t 4.337, de 1-6-64. 

o parecer foi proferido no prazo re
ferido. 

l!: o relatório. 

EXPLICAÇÃO 

o Sr. Mmistro Lu.í8 GallJOttIi (presiden
te): - O Governador da Guanabara, 
por seu procurador Engênio Sigaud, vi
sando a impedir o julgamento, marcado 
para hoje, dia 30, da representação 
nO 602 oferecida pela Assembléia Legis
lativa do Estado, ofereceu, a 26 do cor
rente, exceção de suspeição contra cinco 
dos nove ministros ora em exercicio no 
Supremo Tribunal. 

Proferi despacho de indeferimento, que 
o Tribunal conhece. Despacho talvez 
demasiadamente sereno se é que pode 
existir demasia quando'o juiz cumpre o 
seu dever de serenidade. Esta, porém, 
no que leio na imprensa, não foi com
preendida pelo procurador do Estado, 
poi. eu poderia ter dito e não disae: 
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que a exceção corno foi fonnulada era 
Um desrespeit~ a esta Côrte de Ju~tiça, 
e a ninguém, mais que no seu presi
dente, incumbe zelar pelo respeito a ela 
devido; que, englobando no mesmo re
querimento, a exceção contra cinco juí
zes, em vez de formular uma relativa
mente a cada juiz, como devera, o pro
curador, escapando por suas notórias ha
bilidades à suposição de inépcia, deixava 
patente o seu propósito malicioso: tor
nar i.mpossivel o julgamento da exceção, 
fazendo com que cinco dos nove juizes 
ficassem globalmente impedidos, quando, 
na verdade, cada um dos cinco sõmente 
o seria em relação ao seu caso; que a 
petição, feita assim, não tinha viabilida
de processual nem a seriedade necessária 
para ser distribuida e lograr seguimento. 
Isso além das razões que constam do 
meu' despacho. 

Acabo de receber, neste instante, o 
requerimento do agravo, interposto do 
meu despacho, pelo procurador Sigaud, 
e vou ex.wrniná-Io, depois de junto aos 
autos, paIIa proferir a decisão que cou
ber. 

Se errar, o Tribunal me corrigirá. 

Entendo que a pendência dêsse agravo 
não impedirá o julga!mento da repre
sentação, pois, não reconhecida a sus
peição pelos Ministros recusados, as ex
ceções só se podem processar em autos 
apartados (arts. 231 do Regimento), 
sem efeito suspensivo, dizendo o Regi
mento (art. 235) que, quando julgada 
afinal procedente a exceção, se haverá 
por nulo o que tiver sido processado 
perante o Ministro recusado. E só é 
admitida a suspensão do processo, se a 
parte contrária reconhece a procedência 
da suspeição ( art. 236). 

o Tribunal entretanto em sua sabe
doria, dirá ~ estou c~rto, pensando 
assim. 

VOTO 

o Sr. Mi.nistro Gonçalves de Oliveira 
(Relator) : Sr. Presidente. Como 
Uve ensejo de assinalar, no relatório, 

depois de dar ao Covernador da Guana
bara o prazo de 30 dias para responder 
à representação, proferi, no dia 9 do 
corrente, despacho, nos autos, dêles 
abrindo vista ao Dr. Procurador-Geral 
da República até o dia 18, para proferir 
parecer, se quísesse fazê-Io e designei 
o dia de hoje (30 de novembro) para o 
julgamento. Esclareço que a Lei nú
mero 4.337, de 10 de junho de 1964, que 
regula o processo das representações, 
não prevê neva audiência do Dr. Pro
curador-Geral depois de apresentada, 
por Sua Excia., a representação. Daí 
a designação do prazo de 10 dias. Sua 
Excelência dentro dêsse prazo emitiu 
seu parecer, que li ao Tribunal. 

Argüi a Assembléia, em petição, que 
me fOi dirigida, que o Govêrno da Gua
nabara está arrecadando os impostos, 
que criou, com violação da Constituíção. 
I!:sses impostos, sendo tributos indiretos, 
não se restituem ao contribuinte, de 
sorte que, na afirmação da Assembléia, 
estava e como ainda está o Estado co
brando tributos nulos, inconstitucionais, 
por isso mesmo, indevidos. Poderia, 
como relator, de acôrdo com a Lei 
n· 4.337, marcar de pronto o julgamen
to, até suprimindo a audiência do Go
vernador. E o faria com fundamento 
no art. 5· da Lei n·'4.337: - "Se, ao 
receber os autos, ou no curso do pro
cesso, o Ministro Relator entender que a 
decisão da espécie é urgente em face de 
relevante interêsse de ordem pública, po_ 
derá requerer, com prévia ciência das 
partes, a i.mediata convocação do Tribu
nal, e êste, sentindo-se esclarecido, po
derá suprimir os prazos do art. 3· desta 
lei e proferir seu pronunciamento, com 
as cautelas do art. 200 da Constituíção 
federal" . 

Ora, o Estado da Guanabara está ar
recadando impôsto que a Assembléia in
quina de inconstitucional, impôsto que 
por ela não foi aprovado e o Governador 
não tem função legislativa. Por outro 
lado, estamos diante de questão consti
tucional da maior relevância, qual a de 
saber se todos os Governadores dos Es
tad:s podem sancionar projetos de leis 
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que tenham enviado à Asse'mbléia Le
gislativa d:J Estado e não tenham sido 
apreciados em 30 dias. 

Poderia, como relator, dispensar a 
audiência do Governador nos têrmos do 
art. 59 transcrito, e pedi; dia para julga_ 
mento. Mas não. Dei ao Governador o 
prazo máxi~o, previsto na lei, que é de 
30 dias, para dar as informações quanto 
à argüição de inconstitucionalidade dos 
seus atos a sanção das duas leis. Sua 
Excelênci~ sõmente respondeu às infor
mações, no último dia do prazo dia 9. 
Nesse dia, então, dei o prazo de 'lO dias, 
não previsto em lei, ao Dr. Procura
dor-Geral, que apresentara a representa_ 
ção, e designei o dia de hoje, 30 de no
vrnbro, para o julgamento. 

A questão que agora vamos decidir é 
da maior relevância, interessa ao povo 
do Estado da Guanabara que, segundo a 
sua Assembléia Legislativa, está pagan
do impôsto que não foi por ela apro
vado, aprovação essa que seria neces
sária e, por outro lado, interessa a solu
ção dessa questão aos Governadores dos 
demais Estadas da Federação, qUe pas
sarão, ou não, conforme o resultado dês
te julgamento, a ter um grande poder 
na elaboração legislativa, como é óbvio. 
Interessa ainda a questão às Assem
bléias Legislativas de todos os Estados 
do Pais, pois que saberão como com
pOrtar-se, em face dos projetos que lhes 
forem apresentados pelos Governadores. 

.Justificado fica, assim, o meu despa
cho, marcando, com funda.mento no ci
tado art. 59, depois de inteiramente ins
truido o processo, o julgamento da re
presentação, feito, de resto, de julga
mento preferencial, segundo o Regimen
to Interno do Supremo Tribunal Fede
ral. 

ApreciéffiO'S, pOis, a Representação da 
Assembléia da Guanabara e do Bloco 
Parlamentar de Resistência Democráti
ca, representação que o Dr. Procura
dor-Geral da República entende cabível. 

C:lmo vêem os eminentes colegas, o 
Governador da Guanabara, mediante 
mensagem, enviou à Assembléia Le~!I' 

lativa dois projetos de leis, um criando 
a Taxa de Obras e Empreendimentos e 
o Fundo de Energia Elétrica e outro, 
dispondo sôbre Quadro de Pe~ e 
dando providências. 

1;sses projetos foram enviados àquela 
Casa Legislativa na forma prevista nos 
arts. 79 e 11 da Oonstituição do Estado 
da Guanabara, a saber, para serem apre
ciados em duas discussões, podendo a 
Assembléia aprová-los, emendã-los, ou 
rejeitã-los . 

O primeiro dos projetos impunha mais 
um ônus tributãrio aos contribuintes, ao 
povo da Guanabara, importando no au
mento do impôsto de vendas e consigna
ções, que incide em cada venda ou con
signação de mercadoria lato sen.<m, rea
lizada no Estado. O seiundo projeto au
torizava o Governador a aprovar os qua
dros de pessoal do Poder Executivo, com 
as alterações reputadas necessárias. 

Ocorre que a Assembléia Legislativa 
deteve-se no exame dêsses projetos. De
correram mats de 30 dias da SUa apre
sentação. Então, o Governador invo
cando o art. 49 , § 19 , do Ato Institucio
nal, resolveu converter os projetos em 
leis, numerou-as e as publicou no Diã
rio Oficial do Estado - Leis ns. 577 e 
578. 

Dai a Representação. Diz a Consti
tuição que o Govêrno Federal intervirá 
nos Estados, entre outros casos, expres
samente previstos, para assegurar "a 
forma republicana representativa" e o 
principio de "independência. e harmonia 
dos podêres" (Const., art. 79 , Vil, le
tras a e b). 

O que discrimina a "forma repupli
cana" com ou sem epiteto adicional de 
federativa, discursa RUi Barbosa, não é 
a coexistência dos três podêres, indispen
sáveis "em todos os governos constitu
cionais, C()tffiO a República ou a Monar
quia". 1; sim a condição de que, sôbre 
eXistirem' os t;ês podêres constitucionais, 
o Legislativo, o Executivo e o Judiciã
rio, os dois primeiros derivem, real
mente, de eleição popular ((J(m1,. 4 
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OOtnBt. Fed. Bra:!. - coligidos e orde
nados por Homero Pires, l, 165). Mas, 
não basta a existência das assembléias, 
dos corpos legislativos. Exige-se mais: 
exige-se que exerçam êles, efetivamente, 
suas elevadas funções, corno ensina 
Oooley: "A Constituição assegura a 
"forma republicana" de govêrno a todos 
os Estados da União. Ora, a feição 
discriminativa dessa forma, está no di
reito, reconhecido ao povo, de escolher 
funcionários seus para a administração 
e 1JOtar 81Ul-8 leis por m.eiJo de lCOrp08 

repro.sentativos, cujos legitimos atos se 
podem averbar como do próprio povo. 
- "By a republican form 01 gavern
mlent tM8 intended a ~t Im 
which not om1y would the people's 
representatives make the laws, anà 
their agents admmister them, but the 
pevpk wOIUld al8o, directly or indirec
tlty choose the e:recutWe.s-" (General 
Primcipl6s 01 O0Y!8t. Ifow - 1898, p. 
214). li: 'O mesmo que sustenta Wood
burn, citado pelo maior dos nossos 
constitucionalistas: "A nossa Constitui
ção não define a forma republicana" 
de govêrno e a tal respeito grandes 
controvérsias têm havido. Mas o seu 
entendimento geral é claro: forma re
publicana de govêrno "é aquela na qual 
os representantes do povo elaboram as 
leis", que os seus agentes aplicam, e o 
povo mesmo escolhe, direta ou indireta
mente, os agentes do Poder Executivo 
- "Our Constitution does l1IIOt deline 
a republican lorm 01 gO<1Jel'nmernt, a1ld 
there have been great diaput~ on that 
8Ubjed. But the general wnderstaltldiMIg 
is cM!IIT, that a republican 1<Yrm 'OI go
vernmernt is leme in which the people's 
repre.rentatives make the UMvS amd thelir 
agents adminster them, a'lld in which 
the peo.ple aloo, directly (YT' mdirectly, 
chnose the executive ageJds" • (IThe 

Am6rican Republic a1Id its ~t 
- 2~ ed. - p. 54). 

O mesmo ocorre em nosso país, onde 
e. Constituiçã:> erige a "forma repu
blicana" à categoria de ordem consti
tucioIUl.I (art. 7., n' VII, ;tI.), exigindo-se 
corpos legislativo\5 não vazios de atri-

buições e competências, mas, no exer
cicio pleno e desembaraçado de seus 
altos podêres, a saber sem que nenhu
ma autoridade ou ózião lhes usurpe o 
poder de elaboração da. legislação. Por 
outro lado, é também principio cons
titucional a "harmonia dos pcdêres" 
(Const., art. 7', n 9 VII, letra bJ, carac
terístico êste, como aquêle, essenciais 
ao regime federativo e que dão ensejo, 
quando violados, ao processo de inter
venção, prevista na Carta Politica, 
art. 7·, inciso VII, letras a e b. A pro
pósito, discursa Carlos Maximiliano, 
emérito constitucionalista., com tôda a 
pertinência: ":t.: transgredido o mesmo 
inciso quando um dos podêres locais 
usurpa qualquer das outras atribuições 
a êstes conferidas pela Constituição do 
Estado. Assim sucede quand'O o Poder 
Executivo invade a esfera do Legisla
tivo, nos casos em que não o autoriza 
'O estatuto regional, ()lU vice-versa, imis
cui-Se o Legislativo, em atribUições do 
Governador" (Oorm. à COnst. B1U8. de 
1946,4' ed. - 1948, p. 241/2). 

Resta, pois, examinar se ocorreu in
vasão de atribuições, se procede a ale
gação de que, no caso o Governador 
não assegurou à Assembléia seu legiti
mo direito de elaborar a norma juri
dica, apreciand'O os projetos, com o 
direito de emendá-los ou rejeitá-los, en
fim, se podia o Governador considerar 
aprovados os projetos que a Assem
bléia não votou, nem aprovou. Invoca 
o Governador o art. 4·, § 1·, do Ato 
Institucional. Mas, a competência pre
vista neste artigo diz respeito a atri
buições exclusivas do Presidente da Re
pública, em mensagem dirigida à Câ
mara dos Deputados e Senado Federal 
e não às atribuições do Governador em 
mensagem dirigida à Assembléia' Le
gislativa estadual. :t.: o que expressa e 
desenganadaanente dispõe o art. 4·: 

«O Presidente da lWpública poderá 
enviar ao Congresso Nacional projetos 
de lei SÔbre qualquer matéria os quais 
deverão ser apreciados dentro' de trinta 
(30) dias a contar do seu recebünento 
na Cl1mara dhs D~08 e de ig-..Ial 
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prazo n'O Bt!J1tiIJIW Federal; caso contrá
rio, serão tidos como aprovados. 

Parágrafo único: O Pres>idente do. 
República, se julgar urgente a medida, 
poderá solicitar que a apreciação do 
projeto se faça, em trinta (30) dias, 
em sessão conjunta do Crm,grres80 Na
ciOIllIJl, na forma prevista nesse artigo". 

O Ato Institucional, como foi notõria
mente divulgado com o ",manifesto A 
Nação", teve em vista annar o Presi
dente da República, sõmente o Presi
dente da República, de podêres espe
ciais para elaborar as refermas, que 
a Revolução julga necessárias. Tais 
reformas nada têm que ver com pro
gramas estaduais. Os Governadores, 
mUitos dêles, nem expressam 'Os ideais 
revolucionários e, de abril até o cor
rente mês muitos têm sido substltuidos. 
Não houv'e, por parte do Comando Re
volucionário, como claramente se vê, 
o intuito de armar os governadores do 
poder expresso no art. 4· do Ato Insti
tucional. E, de tal ferma, tem sido 'O 

Ato assim interpretado que nenhum ou
tro governador, exceto o da Guanabara, 
como é notório nem os investidos pela. 
Revolução, se 'julgarem com o direito 
de aplicar o art. 4· já citado. 

Constitui matéria delicada e contro
vertida saber se pode a Oonstituição 
estadual incorporar definitivamente a 
seus dispositivos o art. 4· do Ato Ins
titucional, que tem caráter de emergên
cia, em face do que estatui I:) capitulo 
V - "Das Leis" - da Constituição 
federal, que constitui modêlo em rela
ção aos Estados. Qualquer que seja, 
porém a conclusão o certo é que, ne 
Estad~ da Guanabara, nenhuma alte
ração constitucional se fêz para aco
lher-se a norma do art. 4· do Ato Ins
titucional . 

Confirma Seabra Fagundes, em es
tude amplamente divulgade, analisando 
êsse preceito do ato revolucionário, que 
êle, como é expresso, sõmente regula 
atribuições do Govêrno da República, 
do Chefe da Revolução, não se esten-

dendo aos governadores. A única exce
ção se dá quanto ao art. 79 , diz o emi
nente jurisconsulto, único preceito do 
Ato Institucional qUe outorga atribui
ções também aos governadores, a. saber, 
o poder de demitir ou dispensar, pôr em 
disponibilidade, aposentar, transferir 
para a reserva ou reformar servido~ 
estaduais pelo prazo de seis meses, a 
contar d~ Ato, prazo êsse que se findou 
em 10 de outubro próximo passado. 

Como Frederico Ozanam também 
preferiria mais tratar dOS' princípios 
do que das dúvidas - "n aimait mieu.x 
6tI8eigner les principes que les dmdes ... 
d'inicier 8es a.udüeurs ou douNe 8C'a1l

dale de Z'obscurité des loi8 et la oon
t71!J4rileté MS jugements". Mas, na ver
dade, o Ato Institucional não oferece 
dúvidas. Por êle fioou mantida. a Cons
tituição de 1946, salvo as modificações 
nela pelo próprio ato introduzidas, en
tre as quais as atribuições do Presi
dente da República, da Câmara dos 
DeputadOs e do Senado Federal, no que 
concerne à elab:lração legislativa, na 
esfera federal. ~ o que está na justi
ficativa do Ate, no manifesto, com êle, 
dirigido à Nação: "Para demonstrar 
que não pretendemOs radicalizar o pro
cesso revolucionário, decidimos manter 
a Constituição de 1946, ZimitandlcMw8 a 
t7WJdificá.-la, apenil8, tia patrte relativa 
C1lO8 podêres do Preaidente da. Repúblm, 
a fim de que êste possa cumprir a mis
são de restaurar no Brasil a ordem 
econômica e financeira e tomar as ur
gentes medidas destinadas a drenar o 
bolsão comunista, cuja purulência já se 
havia infiltrado não só D8J cúpula do 
govêrno como nas suas dependências 
administrativas" . 

Como se vê, o Ato não se aplica aos 
Estados na sua exata interpretação, 
haurida' da própria proclamação de 
Comando Revolucionário. 

Pelo exposto foi que a Assembléia Le_ 
gislativa de Estado da Guanabara não 
se conformou com a mu.tilaçã.o, com a 
usurpação de selm podêres, não quis se 
situar na "categoP!t d.9 j.ndiferente" de 
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que fala Renard, e, com personalidade, 
reclama suas prerrogativas a êste Alto 
Pretório. Como diz o Ministro Ca.ndido 
Mota Filho inspirado e evocando 
Goethe, "ter Personalidade é não se sub
meter ao inferior e ao mesquinho, nem 
se deixar conduzir pelas propostas de 
Mefistófeles a falsas grandezas". A 
nossa Alta Côrte de Justiça tem ° p0-

der de pôr fim a es5aI controvésrsia, 
firmando os princípios republicanos, os 
principios federativos, inspirados iI1& 

lição dos nossos constitucionalistas, dos 
nossos antecessores nesta Casa, sábios 
e puros, cuja evocação é aqUi necessá
ria, como diz o noSSo preclaro colega, 
"para retemperar a nossa luta, reafir
mar a nossa fé e consolidar: a nossa con
fiança nos destinos humanos". 

Sr. Presidente 'O meu voto, e<m1 estas 
considerações, é' conhecendo da repre
sentação de acôrdo com o parecer do 
Dr. Pr~or-Geral da República e, 
dela conhecendo, julgo-a procedente 
para declarar nulos de pleno direito, 
por inconstitucionais, os atos baixados 
pelo Governador do Estado da Guana
bara, atos a que êle deu o nome de leis 

- Leis ns. 577 e 578, de 14 de 
agOsto de 1964. 

11: o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Evandro IM18 : -
Oompete-nos julgar a argUição da in
constitucionalidade das Leis ns. 577 e 
578, de 14-8-64, do Estado da Guana
bara. A representação do eminente Dr. 
Procurador-Geral encaminhou as alega
ções dos argUentes - a Assembléia 
Legislativa do Estado da Guanabara e 
o Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática - que assinalam ter o Go
vernador enviado à Assembléia os res
pectivos projetos, na forma prevista; no 
artigo 7° da Constituição do Estado. 
Não tendo sido tais projetos votados no 
prazo de ?O dias, o Chefe do Exe-

cutivo estadual os considerou tàcita
mente aprovados e os sancionou, sob 
a invocação do § 1° do artigo 4° do Ato 
Institucional de 9-4-64. 

Podia: o Governador praticar tais atos, 
sem ofender o principio da independên
cia e harmonia dos podêres, cuja obe
diência é imposta pelo artigo 7°, VII, 
letra b) da Constit\J.ição federal? 

A meu ver, a questão é de fácil 
deslinde. Dispõe o artigo 4° do Ato Ins
titucional: 

"O Presidente da República poderá 
enviar ao Congresso Nacional projetos 
de lei sôbre qualquer matéria, os quais 
deverão ser apreciados dentro de trinta 
dias, a contar do seu recebimento na 
CAmara dos Deputados e de igual prazo 
no Senado Federal; caso contrário, se
rão tidos como aprovados. 

.q únWO: O Presidente da República, 
no julgar urgente a medida, poderá so
licitar qUe a apreciação do projeto se 
faça, em trinta dias. em sessão con
junta do Congresso Nacion.al, na forma 
prevista neste artigo". 

O Ato Institucional manteve a Cons
tituição de 1946, e as Constituições es
taduais e respectivas emendas, com as 
modificações dêle constantes (art. 1°) 
e foi expedido, como medida de emer
gência:, em virtude de movimento re
volucionário, que se autolimitou com a 
sua promulgação. 

Nesse Ato, cu.ja vigência expirará 
em 31-1-66, procurou-se acelerar o an
damento de reformas constitucionais e 
de projetos de lei, que o nôvo Govêrno 
considerava urgentes para a execução 
das tarefas a que se propunha. 

Não vejo como ler Governador, onde 
está escrito Presidente da República, 
nem tampouco incluir no texto Assem
bléia Legislativa, quando nêle se fala 
em CongreSSo Nacional, Câmara dos 
Deputados e Senado Federal. 
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Thlvez fôsse desejável que se en
rontrasse um meio de abreviar o traba
lho legislativo das Assembléias esta
duais. Coosiàero útil Uma. medida nesse 
sentido. Não possa, porém. em face dos 
têrmos mais do que claros do artigo 4. 
da Ato Institucional estendê-lo aos Es-
tados. ' 

Seabra Fagundes, com a sua indiscu
Uvel autoridade, já havia acentuado, 
de modo enfático: 

"O Ato Institucional é direito consti
tucional da União e, pela sua origem e 
pelo seU conteúdo. sOmente se aplica no 
Ambito federal. A fundamentação que 
o acoonpanhou, é expressa nesse sen
tido" . 

O Ato Institucional não é de aplica
ção compulSÓria ou automática nos E>.>
tados. Sômente no Estado da Guana
bara é que se deu essa interpretação, 
que, li: meu ver, está em choqUe flagran
te com a letra e o espirito do mesmo 
Ato. Em nenhum outro Estado se pro
cedeu por essa forma. 

.Julgo procedente a representação e 
decreto a inconstitucionalidade das leis 
lmpugna.óas. acompanhando o douto. 
fundamento o brilhante voto do eminen
te Ministro Relator. 

VOTO 

o 8r. Mimsot7'O Hermes IMnIa: O Ato 
Institucional de abril de 1964 estabele
ceu normas emergenciais transitórias 
de direito constitucional. Basta verifi
car que o Ato vigorará sõmente até 31 
de janeiro de 1966. O art. 7- teve vi
gência temporária de seis meses. E o 
art. lO, vigência temporária de sessenta 
dias. Temos, assim, um tipico direito 
constitucional transitório de emergên
cia a ser aplicado dentro dos prazos e 
nos limites expressamente determina
dos. 

O Ato Institucional, criador dêsse di
reito excepcional, não estabeleceu ne
nhum principio constitucional perma-

nente, qUe viesse se incorporaT aos que, 
segundo o art. 7- n· Vil, da Constitui
ção, configuram 'e tipificam a forma 
republicana de govêrno adotada pela 
Federação. 

O Ato Institucional manteve a Cons
tituição de 1946, as Constituições esta
duais e as respectivas emendas com 
as modificações dêle constantes. 

Essas modificações limitaram-se ta
xativamente às matérias e competên
cias nêle indicadas. 

Todo o direito do Ato, que é direito 
federal de emergência e, portanto, tran
sitório aplica-se restritivamente e não 
amplu{tivamente. De modo que a exten
são do Ato aos Estados teria de ser 
feita expressamente. E assim se pr0-

cedeu quando, no art. 79 , se atribuiu 
competência aos Governadores para de
mitir ou dispensar funcionários públi
cos estaduais ou municipais, aposen
tá-los, colocá-los em disponibilidade, 
transferir para a reserva ou reformar. 

Pelo art. 79 do Ato ficaram assim 
suspensas, por seis meses, as garantias 
constitucionais ou legais de vitalicieda
de e estabilidade, tanto na União como 
nos Estados e Municipios. A aplicação 
de uma das medidas do Ato aos Esta
dos e Municipios decorreu, pois, de de
terminação expressa formal do Ato. 
Ora, assim não aconteceu com o art. 4. 
no qual se dispõe que serão tidos como 
aprovados os projetos de lei sôbre qual
quer matéria enviados pelo Presidente 
ao Congresso, se não forem apreciados 
dentro de 30 dias na Câ.'mara e dentro 
de igual prazo no Senado, a menos que 
o Presidente solicite que a apreciação 
se faça em sessão conjunta do Con
gresso, no prazo máximo de 30 dias. 
(Parágrafo único). 

A regra do art. 4° opera exclusiva
mente no plano federal. Esta regra não 
se inclUi entre os principios ·a. que se 
refere o art. 18 da Constituição. Os 
principios referidos no art. 18 são os 
permanentes, "os estabelecid~ nesta 
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Constitlúção", como em seu texto estâ 
dito. Estabelecidos que se acham na 
Constituição, os Estados a êles são 
obrigados, sempre restando, entretan
to, aos Estados, uma margem de li
berdade para comporem o mecanismo 
constitucional próprio de sua autono
mia. 

Não há como fugir da conclusão se
gundo a qual a norma emergencial 
transitória, editada pelo Ato, só teria 
aplicação aos Estados se expressamen
te fôsse isto declarado. Porque estava 
expressamente declarado no art. 7° do 
Ato, os Governadores tiveram compe
tência para demitir, ãispensar aposen
tax, reformar, etc. Mas porqu~ não es
tava declarado no art. 10 do A.to, os 
Governadores não tiveram competên
cia para cassar mandatos legislativos 
estaduais ou municipais. 

Acompanho o douto voto do Eminente 
Relator, julgando procedente a repre
sentação. 

VOTO 

o Sr. Minist'l1o Pedro Chaves: - Sr. 
Presidente, vou direto ao assunto jã 
brilhantemente versado. O art. 4" dO Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964, não 
tem aplicação à esfera estadual legislati~ 
va. Seu texto é expresso e claro, não per
mitindo outra interpretação - confere 
especialmente ao Presidente da Repú~ 
blica a iniciativa de leis sôbre qualquer 
matéria, para apreciação dentro de 
trinta dias em cada uma das casas do 
Cc>ngresso 'Nacional, sob cominação da 
clãusula de aprovação tácita, estatuindo 
o parãgrafo único, a lúp6tese da apre
ciação no prazo único de trinta dias, 
em sessão conjunta do Congresso, se 
parecer ao Presidente da República ur
gente a medida proposta. 

O disp:sitivo, pela sua destinação es
pecial do Presidente da República, pela 
dupla menção a'O sistema legislativo 
bi-cameral, pela outorga da apreciação 
do critério de urgência 8.0 Chefe do 
Poder Jl;xecutivo Federal, afa.:lta 4e seu 

A.mbito os podêres legislativo e exe
cutivo dos Estados. 

Assim, aplicando o texto, os atos do 
Governador do Estado da Guanabara, 
ofenderam não só o prinCipio da inde
pendência dos podêres, assegurado pelo 
art. 7·, no vn, da COInstituição fede
ral, como também o art. 1", do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964. 

Por êsses fundamentos, julgo proce
dente a representação, desacôrdo com o 
eminente relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Vitor Nunes: - Para 
julgar procedente a representação, ba.s
tar-ane-ia, além dos votos irrefutãveis 
que acabamos de ouvir, citar a entre
vista do jurisconsulto e ex-Ministro da 
Justiça, Dr. Seabra Fagundes, que exa
minou todos os argumentos e assifu 
concluiu: "O ato publicado como Lei 
nO 577, de 14 de agôsto de 1964 ... , 
bem como o que se lhe seg'u.e, Lei nú
mero 578 ... , são, a nosso ver, atos 
nulos. .. nada ampara o exercicio, pelo 
Governador, do poder de converter em lei, 
pela menção seguida de publicação, pro
jetos seus que a Assembléia Legislativa 
não votou". (O Glooo, 22-8-64, p. 11). 

Quanto ao argumento de que o Esta
do estava jungido ao modêlo federal 
(Ato Institucional, art. 40 ), permito-me 
recordar alguns precedentes desta Côrte. 

No julgamento da Rp 467 (12-5-61), 
sustentei, por construção, à semelhança 
do que dispõe a Constitwção federal, 
que os Ministros do Tribunal de Contas 
do Rio Grande do Norte deviam ter a 
sua nomeação aprc>vada pela. Assem
bléia Legislativa, uma vez que o Tri
bunal não fôra criado na Constituição 
estadual, nem por expressa delegação 
de legislador constituinte ao legislador 
ordinário. Fiquei vencido, pois o Su
premo Tribunal decidiu que "os Esta
dos, em suas Constituições não são 
obrigados a copiar 8; ConstU:uição fede
ral, senão a respeitá-la nos seus princi
piol! fundamentai'!!." 
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Aprendi a lição. Posteriormente, re
portando-me a êsse julgado e ao 0a30 
do cearã (eleição indireta do Vice-Go
vernador) (A. J. 85/4), dizia eu: "Uma 
coisa é dizer que a Constituição do Es
tado não violou a Constituição federal, 
porque lhe seguiu o modêlo. Outra coi
sa é dizer que a Constituição estadual 
estava obrigada a seguir o modêlo fe
deral ... onde está... o preceito se
gund~ o qUal, em tOdas as situações, 
o modélo federal tem de ser respeita
do, obrigatõriamente, na elaboração das 
Constituições estaduais? Não existe 
êsse preceito na Constituição". (Rp 
515, 13-7-62). 

Isso mesmo sustenta agora, o emi
nente Seabra Fagundes,' quando diz que 
"as regras do art. 49 do Ato Institucio
nal. não constituem normas do direito 
da. União, necessàriamente aplicáveis 
aos Estados, nos têrmos do art. 18 da 
Carta Magna". E o Estado da Guana
bara ainda não refoormou a. sua Cons
tituição, para o efeito de incorporar ao 
processo legislativo estadual as normas 
excepciOlIlais e provisórias qu.e se con
têm naquele dispositivo. 

Taanbt?m desejo fazer uma pondera
ção sôbre o argumento de qUe não po
deriamos a.preciar o caso presente (que 
envolve um conflito de podêres entre o 
Governador e a Assembléia), por se 
tratar de qu.ootoo exc~e polí
tica. O argumento está refutado pela 
letra expreSSa dos arts. 89 , § único, 
e 79 n" VII letra. b, da Constituição 
fede~ uma' vez que o !D:r. Procura
dor-Ge;.a,l da República, que é o único 
titular qualificado pela Constituição, 
trouxe o problema da decisão do Su
premo Tribunal, afirmando ademais, 
explicitamente, a nossa competência. 
Recordou-se, contudo, em acréscimo, 
estas observações veementes: 

"Não estamos sõzinho quando afir
mamos que o Poder Judiciário foi omis
so em tOdas as crises que envolveram 
o Brasil. Não. Quem conosco pensa 
li o me8tno homem qUe lutou na. Consti-

tuinte de 91, para que se desse ao Po
der Judiciário à função de terceiro 
poder, nos moldes da constituição ame
ricana ... O que há de grave na crise 
brasileira... é que ao legalidade vigente 
não encontra salda para as dificuldades 
brasileiras. E não encontra não porque 
faltam leis, ou que as existentes sejam 
precárias. Absolutamente. O que nos 
tem faltado sempre é cómpreensão, por 
parte do Poder Judiciário, de que a êle 
compete a gt13rda e a interpretação da 
Constituição, segundo determinação 
constitucional. O qUe falta ao Poder 
Judiciário, cdmo órgão, como instituição, 
para desempenhar o papel de terceiro 
poder politico, compondo 08 oanfU"bott en
tre o Executivo e Leg'slllltWto, dentro do 
sistema de freios e contrapesos estabele
cido na, Constituição. O defeito é do 
órgão que, despreparado, se descuida e 
despreza a sua função politica, limi
tando-se a decidir e compor conflitos 
entre particulares. li: o grande ausente 
nas crises brasileiras vivendo como que 
à margem da vida 'politica brasileira, 
parecendo não perceber q-ue tem gro/vf.s-
8ima8 atribuições políti0a8 a àe8emIpe
nJw,r como im.térprete e gutlIrdioo da 
Oonstituição" . 

Certamente, Sr. Presidente, estas pa
lavras não saira.m da pena de uns 
constitucionalistas, mas são agora mui
to adequadas, porque a sua autoria no
minal pode ser encontrada na Tribuna 
cJ!J Imprel18a de 19 de outubro de 1955. 

Acompanho o voto de eminente re
lator. 

VOTO 

o Sr. Mim4stroo Cândido Mota Filho: 
- O art. 49 do Ato Institucional, decor
re de uma modificação constitucional 
no plano da competência da União. 
Por isso se refere a iniciativa ao Sr. 
Presidente da República. Os Estados 
continuaram idenes, na sua capacidade 
de auto-organiza.ção e auto direção, 
mantido, em todos os seus efeitos, o 
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principio da harmonia e independência 
dos podêres. 

Para que o Ato fôsse atingir MS Es
tados seria necessário que êstes, por 
úma reforma constitucional, seguissem, 
no seu peculiar interêsse, aos ditames 
dos autos. 

As leis do Estado são feitas no plano 
de sua autonomia respeitados os prin
cípios constitucionais. E esS3. prerroga
tiva não pode ser modificada por ato 
unilateral do Executivo, que não tem o 
poder de legislar. 

VOTO 

o S'T. Ministro Hahnemann Guwlla
rães: - Sr. Presidente, acompanhando 
o brilhante voto do eminente Sr. Mi
nistro Relator, julgo inconstitucionais 
as Leis d3. Guanabara, ns. 577 e 578, de 
14 de agôsto último. porque não se ob
servaram as atribuições do Poder Le
gislativo Estadual, visto que não se 
aplicava I;) Ato Institucional de 9 de 
abril último. art. 4. e 'Seu parágrafo. 

VOTO 

o Sr. MiniBtro Luís GallOtti (Presi
dente): - Por ser de ordem constitu
cional a matéria em julgamento tenho 
de votar, como Presidente. ' 

Li a representação da Assembléia Le
gislativa. as informações do Governa
dor, o parecer de Seabra Fagundes. 

Ficou-me a plena convicção de que 
a representação tem cabimento e pro
cede. 

Havia re'Servado a noite passada, para 
escrever os fundamentos do meu voto. 

Mas não pude fazê-Io. porque faltou 
luz no Hotel em que resido, durante 
quase tôda a noite, e fiquei esperand:J, 
em vão, que ela voltasse. 

Assim, reporto-.me aos fundamentos 
da representação e aos do parecer ma
gistral de Seabra Fagundes, juris
t3.-juiz, que, se aqui estivesse, seria um 
dos grandes desta Casa, pelo alto sa
ber, pela dignidade exemplar e pela 
i'Senção insuperável. (*) 

(*) N. DA RED.: - Entrevista publicada em "O Globo" de 22-6-64, do teor seguinte: 
O ato publicado como Lei n.o 577, de 14 de agôsto de 1964, pelo qual se cria 

uma "taxa de obras e empreendimentos" (que não é taxa, e sim impôsto), "à razão 
de um décimo sôbre o impôsto de vendas e consignações'" (art. 1.°), bem como o 
que se lhe segue, Lei n.O 578, atinente à aprovação dos quadros de pessoal pelO Poder 
Executivo, são, a nosso ver, atos nulos. Nulos porque não se elaboram em confor
midade com as normas previstas na Constituição do Estado para a feitura das leis: 
iniciativa do Governador (aliás, não privativa nas matérias de que se trata), duas 
discussões e votação pelo plenário da Assembléia, sanção do Chefe do Poder Executivo 
(arts. 7.° e 11). 

"1: certo que no preâmbulo dessas leis se invoca o art. 4.°, do Ato Institucional 
em que se estatui que o Presidente da República poderá enviar ao Congresso Nacionl:lJ 
projetos de lei sôbre qualquer matéria, os quais serão tidos como aprovados, caso não 
apreciados dentro de 30 dias do seu recebimento na Câmara dos Deputados e de igual 
prazo no Senado. Da remissão se depreende que o Governador, tendo êsse Ato como 
aplicável à elaboração das leis no âmbito estadual. considerou convertidos em lei 
projetos por êle enviados à Assembléia Legislativa, sôbre os quais esta não se mani
festara, pela aprovação ou rejeição, no prazo de 30 dias. 

A invocação do Ato Institucional, no caso, se nos afigura, porém, de todo im
procedente. 

"O Ato Institucional é direito constitucional da União e, pela sua origem e pelo 
seu conteúdo, somente se aplica no âmbito federal. A fundamentação que o acom
panhOU é expressiva nesse sentido." 

"O Ato Institucional que é hoje editado pelos comandantes-chefe do Exército, 
da Marinha e da Aeronáutica, em nome da Revolução que se tornou vitoriosa com 
o apOio da Nação na sua quase totalidade, se destina a assegurar ao nôvo Govêr
no a ser instituído os meios indispensáveis à obra de reconstrução econômica, fi-
1l!lJlcelra, polftica e moral do ~r!l-5il, de maneira a poder enfrentar, de modo direto 
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Ouço dizer-se que, acolhendo esta re
presentação o Tribunal estaria fazendo 
cootra-revoiução p<JIr acórdão. 

Isso é o que há de mais fantasioso. 
Admitir tal propósito seria fazer in

júria a juizes qUe juraram cumprir a 

e imediato, os graves e urgentes problemas de que depende a restauração da ordem 
interna e do prestígio internacional da nossa Pátria." 

"O nõvo govêrno, de que ai se fala, é o da República, até porque o Movimento 
ReVOlUCionário foi estritamente motivado pelo comportamento do Govêrno Federal 
anterior. Ainda na justificação do Ato se deixa isso manifesto, ao declarar-se que 
i:.S modificações impostas à Constituição o foram, "apenas, na parte relativa aos 
podêres do Presidente da República", e com o objetivo de habilitá-lo para o cum
primento da missão que se lhe cometia." 

"Se assim se há de entender ante as circunstâncias que deram lugar ao Ato 
Institucional, assim também se há de concluir, considerando o teor das normas 
nêle contidas. Com efeito. O art. 2.°, cogitando da eleição do Presidente da Repú
blica, frisa, no parágrafo 2.°, como que sublinhando o sentido escrito dos critérios 
adotados: "Para a eleição regulada neste artigo, não haverá inelegibilidades." Não 
se reportou à eleição indireta, por vacância tanto da Presidência como da Vice-Pre
siãência, com o que teria dado ao texto sentido permanente e não contingente. 
Ateve-se à emergência federal. O mesmo é de dizer das normas com que regula 
a iniciativa das reformas constitucionais e das leis por parte do Poder Executivo, bem como a tramitação dos projetos que êste envie ao Congresso (art. 3.°, 4.° e 
5.°) . Nelas se alude ao Presidente da República e ao Congresso Nacional, e sõ
mente a êles. 

"Quando quis se estender aos Estados (no campo das sanções pol1ticas), o Ato 
Institucional o fêz com referência expressa à competência dos Governadores para 
dt'mitir funcionários públicos, estaduais ou municipais, aposentá-los, etc. (art. 7.°)." 

"~ certo que a Lei Suprema da República vincula o direito dos Estados 80S 
principios nela estabelecidos (e o Ato Institucional é hoje parte da Constituição), 
quando, no art. 18, dispõe que "cada Estado se regerá pela Constituição que adotar, 
observados os princípios estabelecidos nesta Constituição", E é certo ainda que 
ê,..o;se preceito supõe adaptação do direito escrito doo Estados ao direito constitu
cional da União, adaptação feita pelas vias próprias, ou seja, mediante elaboração 
originária ou reforma doo textos das Constituições ou leis estaduais. E quando tal 
não ocorra, a representação prevista no art. 8.°, parágrafo único, com a inter
\enção federal subseqüente, será hábil para compelir o Estado recalcitrante a ajus
tar o seu direito positivo ao da Federação." 

"Porém, ainda quando se possa admitir que certos preceitos constitucionais da 
União, sôbre cuja aceitação descurem os Estados, se estendam a êstes pela direta 
e imediata aplicação dos textos do direito federal (a exemplo do que, sob a Cons
tituição de 1891, sucedeu com as garantias de vitaliciedade e irredutibilidade de 
vencimentos dos magistradOS, que referidas apenas para os juizes federais, o Su
premo Tribunal considerou necessàriamente extensivas à Justiça local), na espécie 
tal procedimento não seria cabível. ~ que as regras do art. 4.0, do Ato Institu
cional, não constituem normas do direito da União, necessàriamente aplicáveis aos 
Estados, nos têrmos do art. 18, da Carta Magna. Com efeito. A conformação do 
dIreito estadual à Lei Suprema tem como referência (com apoio no princípio de 
simetria politica, próprio dos Estados sob regime federativo, e em nossa prática 
inStitucional aplicado com certo rigor) não as normas em geral do direito cons
titucional da União, mas sim o que na sua carta Política seja basilar. ~ o que 
se infere da palavra principios usada no texto citado. Principios estabelecidos na 
Constituição se dizem os cânones institucionais pelo seu conteúdo, pela sua essên
ela. E, ou se exprimem na enunciação do art. 7.0 n.o VII <forma republicana re
presentativa; independência e harmonia dos podêres; temporariedade das funções 
eletivas, limitada a duração destas à das federais correspondentes; proibição da 
reeleição de governadores e prefeitos para o período imediato; autonomia muni
cipal; prestação de contas da administração; garantias do Poder Judiciário), ou se 
deduzem de textos outros da Constituição, entendidos segundo o espírito do rerime." 
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Constituição e as leis, e empenham sua 
honra de magistrados na fidelidade a 
êsse juramento. 

E que contra-revolução seria essa prQoo 
movida por um dos autores notórios do 
Ato Institucional, (*) o ilustre jurista 
que é o advogado da Assembléia Le-

gislativa neste feito? Que oontra-revQoo 
lução seria eSsa, ajudada pelo éminente 
Procurador-Geral da República, Profes
sor Oswaldo Trigueiro, Chefe do Minis
tério Público Federal por escolha e con
fiança do insigne Presidente Castello 
Branco e que, em seu parecer nos autos, 

"As dispOSiÇões-do-Ato- Institucional, que o Governador invoca, envolvem re
gras de duas ordens: uma atinente à iniciativa do Poder Executivo, outra à tra
mitação na órbita do Poder Legislativo. Pela primeira a iniciativa governamental 
passa a ser ampla, abrangendo quaisquer matérias suscetíveis de disciplina em 
lei; pela segunda se assina prazo fatal à votação nas Casas do Congresso, dos pro
jetos de origem presidencial, tendo-se êstes como convertidos em leis, se vencido 
o prazo, o Poder Legislativo não se houver manüestado, acolhendo-os ou rejei
tando-os." 

"Ora, nem uma nem outra dessas normas se enquadra entre os princípios a 
que se refere o art. 18, da Constituição federal, como sendo de adoção compul
sória pelos Estados. Isto porque nenhum dêsses critérios está expllcitamente men
cionado como obrigatório para Estados, nem é da essência do regime presidencia
lista. Para êste, segundo a tradição nossa, norte-americana e de todos os paises 
que o praticam, o que se mostra essencial na feitura das leis é a conjugação da 
vontade do Congresso, expressa na votação dos projetos de lei, com a do Poder 
Executivo, traduzida no assentimento a êles pela sanção. O poder de iniciativa 
é norma secundária da participação do Executivo no processo de elaboração das 
leis, sugerida, entre nós, pela experiência da vida republicana. A Constituição de 
1891 dela não cogita; a medida aparece, pela primeira vez, na Constituição de 1934 
(art. 41). Por isto, conquanto a nossa vocação para a unidade política tenha 
feito que hoje os Estados em geral a adotem repetindo, mutatis mutandis, a Cons
tituição da República, há alguns que a acolhem em têrmos não coincidentes com 
os desta. A Constituição do Amazonas não atribui ao Governador a iniciativa de 
fixação do efetivo da Fôrça Pública (art. 24, § 2.0 ), que várias outras Cartas Es
taduais referem, por analogia com a atribuição do Presidente da República de 
propor ao Congresso a lei de fixação das Fôrças Armadas (art. 67, § 2.0 ). E a 
Constituição do Piaui, conquanto reconheça ao Governador o poder de iniciativa, 
não lhe atribui privatividade em qualquer matéria (art. 40)." 

"No que concerne ao critério de tramitação dos projetos presidenciais, e ao 
p.>:azo fatal para a votação respectiva, ainda menos se pode pretender constituam 
tlles princípios fundamentais do regime, de adoção compulsória pelos Estados. Tra
ta-se de critério processual, de regras do processo de elaboração das leis, e tais 
regras sempre variaram, em algumas particularidades, da União para os Estados. 
Assim é que, embora na Constituição federal não se tenha estabelecido preceito 
sObre a inclusão, na ordem do dia, de projeto que, após certo tempo de apresen
tado, não tenha recebido parecer, em várias Cartas Estaduais essa regra aparece. 
E varia, quanto ao prazo, de umas para outras (Amazonas, art. 24 § 3.0 ; Pará, 
art. 28, parágrafo único; Pernambuco, art. 31; Rio Grande do Sul, art. 58)." 

"Portanto, nada ampara o exercício, pelo Governador, do poder de converter 
em lei, pela sanção segUida de publicação, projetos seus que a Assembléia Legis
lativa não votou." 

(.) N. DA RED.: - Além da Representação, que é divulgada tem seguido o presente 
acórdão, Carlos Medeiros Silva publicou, sôbre a aplicação do Ato Institucional, 
os seguintes trabalhos, todos inseridos nesta Revista: "Observações sôbre o 
Ato Institucional", vaI. 76, pág. 473; "O Ato Institucional e a elaboração legis
lativa, voI. 77, págs. 1-12; "Seis meses de aplicação do Ato Institucional", no 
volume 78, págs. 449/452, seção "Notas e Comentários", 
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demOlllstra o oabiomento da representa
ção fonnuIada pela Asesm.bléia Legis
lativa e se abstém de opinar quanto ao 
inérito, deixando assim de impugnar o 
que constituiria uma fase da OOIlltra-re
volução? 

Meu voto é de acOrdo com os dois 
eminentes oolegas. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: .Julgou-se procedente a repre
sentação unânimemente. Votou o pre
sidente, por se tratar de matéria COIIlS

titucional. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luis Gallotti. 

Relator, o EXInO. Sr. Ministro Gon
çalves de Oliveira. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Sra. Ministros: Evandro Lins, 
Hennes Lima Pedro Chaves Vitor Nu
nes, Gonçalve's de Oliveira, Vilas-Boas, 
CA.ndido Mota, Luis Gallotti e Hahne
mann Guimarães. 

Ausente, justüicadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro A. M. Ribeiro da Costa. 

Licenciado, o Exmo. Sr. Ministro 
Latayette de Andrada. 

Em 30 de novembro de 19M. - Dr. 
Eduardo de Drununond Alves, Vice
-Diretor-Geral. 

REPRESENTAÇÃO DA MESA DA ASSEMBÚIA 
lEGISLATIVA DA GUANABARA 

Exmo. Sr. Procurador-Geral da Re
pública. 

A Mesa da Assmebléia Legislativa do 
Estado da Guanabara, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, vem 
dirigir a V. Exa. a presente .Repmsen
taçdo contra atos do Exmo. Sr. Go-

verna.dor do mesmo Estado cuja decla
ração de inconstitucionalidade pede 
seja promovida, por V. Exa., perante 
o Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
com base no art. 7· n. Vil, letra b, da 
Constit'uição e na forma da lei n· 4.327, 
de 1-6-64. 

l-OS ATOS INCONSTITUCIONAIS 

Os atos impugnados são os sanciona
dos e publicados como leis, sob os nú
meros 577 e 578, ambos datados de 
14 de agôsto de 1964, e divulgados no 
Diário Oficial do Estado, Parte l, 
Ano V, n" 158, de 17 de agâsto de 
19M, e republicado em 20-8-64 (does. 
ns ....... ) 

Não tendo sido observada a tramita
ção lagislativa prevista no art. 11 da 
Constituição do Estado, que estabelece 
o método tradicional de discussão, vo
tação e aprovação, os projetos que o 
Exmo. Sr. Governador enviara à As
sembléia, com as Mensagens na. 22 e 
25 de 1964 (does. ns ...... ), não podiam 
ter sido publicadas como leis, como 
aconteceu. 

O primeiro dêsses atos cria a taxa de 
obras e empreendhnentos e o fundo de 
energia elétrica e, o segundo, dispõe 
sObre a organização dos quadros de 
pessoal e dá outras providências; am
bos OOIlltêm cláusulas de vigêncloa, desde 
a data de sua publicação. 

Mas não se aplicando, como em ver
dade não se aplica, automàticaanente, 
à Assembléia Legislativa do Estado, o 
art. 4· § I" do Ato Instituciona.l, o 
Exmo. Sr. Governador, expedindo tais 
atos como leis, usurpou função legisla
tiva: cometeu abuso de. poder, em de
trimento da Assembléia (art. 11 da 
Constituição estadual), com manifesta 
violação do principio constitucional da 
"independência e banmonia dos podê
res" que a. Constituição federal assegu
ra, em relação aos Estados, no art. 7' 
n. Vil, letra b, mediante representação 
• intervenção federal (art. 8' § Cinico). 
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n - INAPLICABILIDAJDE DO ATO 

INSTITUCIONAL 

A inconstitucioIUllidade cuja declara
ção se pede, decorre do fato de o Exmo. 
Sr. QQvernador haver invocado e apli
cado, para editar os atos impugnados, 
o art. 4° § 1° do Ato Institucional de 
9-4-64 (também aludido nas Mensagens 
ns. 22 e 25, de 1964), como se êsse di
ploma estivesse em vigor na Guana
bara, no que concerne ao processo de 
elaboração legislativa, especialmente 
quanto à votação presu.m.ida e aprova
ção tácita, pelo simples decurso do pra
zo de 30 dias a contar do recebimento, 
pela Assembléia, dos projetos de lei, de 
in:iciati va governamental. 

O Ato Institucional no art. I' mante
ve a COIIlstituição de 1946 e as Consti
tuições estaduais e respectivas Emendas, 
com as 11Wdific.ações dêle constantes. 
Quais são essas modificações? 

O verbo nwdificar, na linguagem ju
rídica, significa rfru()gC14" (total ou par
cialmente) abrogar, derrogar. 

Quando um texto modifica ou revo
ga outro? A regra está codificada como 
principio geral de direito, essencial à 
própria existência da ordem jurídica 
(Lei de Int. do Cód. Civil, art. 2° 
§ 1°). 

Há revogação de lei anterior quando 
a posterior expressamente o declare, 
quando ha,ja incompatibilidade de vigên
cia simultânea, ou quanu.o a lei nova 
regula inteiramente a matéria. 

Nenhuma dessas hipóteses ocorre do 
confronto entre o Ato Institucional e as 
Constituições estaduais, no que respeita 
ao processo de elaboração legislativa. 

No Ato Institucional as referências 
são ao Presidente da República à Câ
mara dos Deputados, ao Senad~ Fede
ral e ao Congresso Nacional, quando 
nos arts. 3, 4, 5 e 6, introduziu modifi
cações ao processo legislativo da União. 

Nenhuma alusão existe ao Governa
dor e às Assembléias Legislativas dos 

Estados, nesses dispositivos do Ato, que 
reg1lJam a elaboração Zegislatioo. 

Excluída está, portanto, a primeira 
hipótese de revogação. 

Não ocorre também o segundo caso 
de revogação, o de incompatibilidade 
entre os textos relativos à elaboração 
legislativa constante do Ato e os vigen
tes no Estado da Guanabara (arts. 7' 
a 12 da Constituição estadual). 

Podem coexistir, na órbita federal e 
na estadual, as normas estabelecidas 
no Ato quanto à iniciativa e à trami
tação abreviada dos projetos de lei 
enviados ao Congresso Nacional pelo 
Presidente da República e os que a 
Constituição da Guanaabra (art. 11) 
prescreve para a elaboração das leis, 
segundo o processo tradicional de vota
ção. 

No próprio campo federal, os dois pro
cessos de elaboração legislativa. coexis
tem; um t6m.porário, cuja vigência está 
fixada no Ato e deixará de vigorar, 
automàticamente com a sua caducida
de, em 31 de j~ro de 1966; outro 
permanente, que continua em vigor 
para. os projetos de lei de iniciativa dos 
membros do Congresso Nacional e vol
tará a ser o úniao, finda a vigência do 
Ato Institucional. 

Mas, estando em vigor, no plano fe
deral, êsses trâmites de elaboração le
gislativa, a dualidade nêles prevista 
se deverá estender, automàticamente, 
aos Estados? 

A resposta negativa se impõe, por 
vários motivos. 

O modêlo federa]. de elaboração legis
lativa não se aplica rigidamente no 
plano estadual. Basta fazer-se um li
geiro confronto entre a Constituição 
Cederal e as Constituições dos Estados 
para concluir-se da legitimidade desta 
afirmação. 

Neste particular, a Constituição da 
Guanabara, promulgada em 27 de mar
ço de 1961, é talvez a que maiores mo-
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va.çóes e discordâncias oferece em con
frooto com a Constituição federal. A 
respeito das votações o texto estadual 
especifica os casos de qu.onmt. especial, 
ccan exagerado casuismo (maioria 
simples e maioria absoluta, dois terços 
dos presentes dois terços, três quartos, 
quatro quinto~ de seus membros eain
da outros quontm, estabelecidos em Re
gimento Interno, art. 9<' e seu § único); 
proibe legislação sôbre servidores públi
cos nos 180 dias que antecedem as 
eleições estaduais; veda, outrossim, à 
Assembléia alterar os fundamentos da 
receita para menos e as autorizações da 
despesa para mais, do total da proposta 
orçamentária oriunda do Poder Execu
tivo (art. 10, a e b); prevê duas dis
cussões e votações, 'mas di8ptm.9a a se
gunda, quando obtidas, na primeira, a 
aprovação dos pre·jetes por dois têrços 
de votos (art. 11). 

Na Constituição federal de 1946 mui
tos dêsses exemplos não se encontram 
(ver os arts. 45 § 2·, 48 § 2·, 70 § 3·, 
72, 217); são variações ou modifica.çõe'S 
do modêlo federal, que os constituintes 
da Guanabara houveram por bem intro
duzir no texto estadual de 1961, con
vencidos de que o proce88o legi8latWo, 
nos Es1:adns, não obedece, estrita e ne
cessàriamente, ao regulado, para o 
Congresso Nacional, na Constituição fe
deral. 

Se essa. correspondência entre os mo~ 
dêlos federal e estadual, de elaboração 
legislativa, não existe, nem deve exis
tir, necessàriamente, a conseqüência 
lógica é que a modificação introduzida 
no art. 4. do Ato, destinada. expressa
mente a regUlar a tramitação dos pro
jetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República no Congresso Nacional, 
não se aplica, automàtica.mente, na es
fera estadual. Onde se lê Presidente 
da República, não se deve ler Gover
nador do Estado; onde se lê, Congresso 
Nacional Câmara dos 'Deputados ou 
Senado Federal, não se deve ler Assem
bléia Legislativa. 

Podem coexistir, portanto, sem que
bra do principio hierárquico dos textos 

federais sôbre os estaduais (Ver A. 
Gonçalves de Oliveira, "Hierarquia das 
leis e competências legislativa da União 
e dos Estados", tn Revista FOT'fMSe, 
voI. 100, pág. 22) o disposto no art. 4· 
do Ato Institucional, para a União, e 
8.9 normas da Constituição da Guana
bara (art. 11), no que se refere ao 
processo legislativo; entre êles não há 
incompatibilidade, ccmo se alegou na 
Mensagem n" 22, do Exmo. Sr. Go
vernador. 

No caso de dúvida (que não existe), 
quanto à vigência simultânea dos pro
cessos de tramitação abreviada, com a 
cláusula de ap1"OOO.ÇM tácita dos proje
tos de lei de iniciativa presidencial, pelo 
simples decurso de certo prazo, e o 
de aprovação eX'J1T'e88a (que apenas 
ficou suspenso, temporàriamente, mas 
não foi abolido, no plano federal), a 
solução haveria de ser pela prevalência 
da regra tradicional da manifestação 
positiva, do consentimento inequivoco 
dos membros do Poder Legislativo, co
mo o mais condizente com a indole 
da democracia e do sistema represen
tativo, que teve sua origem, aliás, na 
votação dos tributos peles legisladores 
eleitos pelo povo. 

A paremia célebre, reeditada por 
Carlos M~, é que se "interpre
tam restritivamente as disposições der
rogatórias do direito comum" ("Herme
nêutica e Aplicação do Direito", 3' ed., 
pág. 383). E o direito comum, no caso, 
é a votação das leis, pelo processo tra
dicional do consentimento expresso dos 
repres~tantes do povo, nas câmaras le
gislativas . 

As normas do Ato, baixadas pelo 
Comando Revolucionário, por serem ex
cepcionais, são temparárias, e tiveram 
destinatários certos (Presidente da Re
pública e Congresso Nacional), como 
fico'u dito no seu preâmbulo; no caso 
da elaboração legislativa, não alude, 
genericamente, aos Podêres Executivo 
e Legislativo, mas ao Presidente da 
República, ao Congresso Nacional, à 
Câmara dos Deputados, ao Senado Fe-
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dera], nomenclatura privaUva tios 6r
gãJoa da União (arts. 3, 4 e 5). 

Quando o Ato quis referir-se ao (]o;.. 

wrnador e a mand'3..tários eletivos e8-

tadJuaiIs o fêz expressamente, no art. 7· 
§ 2'> e 10. 

Se fôsse admitida a aplicação gené
rica. e automá.tica do Ato Institucional 
a todos os agente'.:! do Poder Executivo 
e aos órgãos do Poder Legislativo, tanr/,
Mm QX)8 Municípios ~le 8!El estenderia, 
para regular as relações entre Prefei
tos e vereadores quanto ao processo 
de elaboração legislativa. 

A propósito, ainda, da revogação dos 
textos constitucicma.is dos Estados pelo 
Ato, por incompatibilidade, ou.tras con
siderações, de ordem geral, são tam
bém oportunas, para mostrar que ela 
não existe. 

o art. 18 da Constituição federal, que 
confere autonomia aos Estados para se 
organizarem, política e administrativa
mente, determina que êles observem os 
princípios nela estabelecidos. 

Entre cs princípios da Federação, da 
observa.ncia obrigatória, não se encon
tra o da miciafu"a dos projetos de lei, 
pelo Executivo, e, muito menos, o de 
tramitlaç{h abrevi.adla, com prazo fatal, 
para a aprovação presumida de projetos 
de lei, pelo Legislativo. 

Na federação norte-americana, a ini
ciativa é exercida por via indireta por
que o Presidente da República ~ a 
tem, cdmo prerrogativa expressa; no 
Brasil a iniciativa surgiu com a Cons
tituição de 1934, e está no texto funda
mental de 1946, em casos especiais. O 
Ato Institucional ampliou essa facuIda ... 
de, mas somente durante a sua vigência. 
Não é, portanto, a iniciativa, uana nor
ma fundamental, entre as relações entre 
o Executivo e o Legislativo, que nos re
gimes federativos, uma vez adotada na 
União, devam os Estados observlá.-Ia, ne
cessária e automàticamente. 

Neste sentido opinou o jurisconsulto 
Seabra Fagundes, visando aO mesmo 

caso que suscitou a presente Represen
tação: - "A invocação do Ato Insti
tuciOlllal, no caso, se nos afigura, p0-

rém de todo impro<:edente". "O Ato 
Institucional é direito constitucional ca 
União e, pela sua origem e pelo seu 
conteúdo, sOmente se aplica no âmbito 
federal. A fundamentação que o acom
panhou é expressa nesse sentido". E 
prosseguindo, com referência à iniciati
Va e a tramitação observada, estabeleci
das no Ato, disse: - "Nem uma, nem 
o'utra, dessas Il/C·rmas, se enquadra en
tre os princípios a que se refere o arti
go 18 da Constituição federal, can10 sel!
dn de ad.oção compuZsória. pel08 Esta-
008. Isto porque nenhum dêsses crité
rios está. explicitamente mencionado 
como obrigatório para os Estados, nem 
é da essência do regime presidencia
lista. Para êste, segundo li< tradição 
nossa. norte-americana e de todos os 
paise~ que o praticam, o que se mostra 
eS'Sencial na feitura. das leis é a conju
gação da vontade do Congresso, expres
sa na votação dos projetos de lei, cem 
o Poder Executivo, traduzida no assen
timento a êles pela sanção. O poder 
de mwiatWa é norma secundária da 
participação do Executivo, no processo 
legislativo, sugerida entre nós, pela ex
periência da vida republicana" (O Glo
bo, de 22 -8-64, pág. 11, doe. n ... ) 

Resta examinar a última hipótese de 
modificação de um texto legal, por ou
tro de data posterior: - o de haver 
êste último regulado im.tei~te a 
matéria. Isto não oco=eu simplesmen
te porque o Ato Institucio~aI não regu
lou mtmramente, nem o processo legis
lativo federal, nem o estadual. 

111 - A REGRA DO ART. 8' § 3' 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

No caso da Guanabara. há ainda um 
argumento que afasta qualquer velei
dade da aplicação compulsória do Ato, 
ao processo legislativo regulado na 
sua Constituição. 

A regra constante do art. 8· § 3' da 
Constituição estadual prevê, expressa.. 
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mente, a hipótese de mod4.ji;ocLção (o 
mesmo vo~bulo usado no Ato) da 
Oonstituição federa.! e a maneira, da: 
incorporá-Ia aO texto estadual. 

Diz o texto: 

- uSe fÓT modificaikJ. e Oonstitui
~ federal ... a Mesa da Assembléia 
tem tumnMm a tniciaUoo 00s emen
das n.ec,easárkz8". 

l!l, portanto, através da emenda à 
Ocnstituição estadual, que qualquer 'mO

dificação da Constituição federal, como 
a resultante do art. 4· do Ato Institu
cional, poderá ter vigência m.. Guana
bara.. Não se admite a aplicação au
tomática, nem a iniciativa do Gover
nador para êsse fLm. 

Não tem cabimento, por inaplicável, 
8J invocação feita na Mensagem n· 22, 
do Exmo. Sr. Governador em exer
cicio, a:l julgado do Pretório Excelso 
proferido, por votação unânime, na Re
presentação n· 555. Neste caso em que 
estava em pauta a tese da convocação 
extraordinária da Assembléia, pCJll" ini
cia.tiva, de seus membros, a decisão do 
Egrégio Supremo Tribu.nal Federa.! foi 
no sentido de que o art. 30 n· XIV, da 
Constituição do Estado, ficava mantido; 
illlOOlt81iPucional, pCJll"que infringente do 
art. 7- n. VII, letra b, ca Constituição 
federal, que assegura o principio da 
"independência e harmonia dos podê
res", era o entendi»wnto que o Exrno. 
Sr. Governador lhe havia dado, pre
tendendo excluir a Assembléia da mes
ma prerrogativa e impetrando, contra 
a cG!Ilvocação extraordinária que esta 
realizara;, um mandado de segurança 
ao Tribunal de Justiça lecal (Mand. de 
Seg. n. 2.149, aliás, já julgado preju
dicado. D. O" lII, GB, 4-8-64, pág. 
11 056) . 

Os votos dos eminentes Ministros 
Cândido Mota e Pedro Chaves deixaram 
bem claro êste aspecto da questão. O 
Governador, como está escrito no art. 30 

n· XIV, da Constituição. estadual, po
derá convocar extraordinàriamente a 
Assembléia, c~m exclusã.o de seus se
cretários e auxiliares, mas nunCa di' 
própria A88embléia ( Ac . 1m. D. J. de 
9-12-€3, e D. J. Suplemento de 5-3-64, 
pág. 3). 

Esta ra~ por que não hcuve ne
cessidade de modificar-se, imediatamen_ 
te, o texto da Constituição. estadual, 
para cumprir a decisão do Pretória 
Excelso, através de Emendas; mesmo 
aIrtes de julgado já se havia introdu
zido no Regimento Interno da Assem
bléia, com base no art. 90 § 1· da 
Constituição estadual, emenda regulan
do a convocação extraordinária por 
seus membI'Ol!l. 

Aliás, havendo o Exmo. Sr. Gover
nador em exercicio soUcitado que o 
projeto de lei que encaminhava com a 
Mensagem n. 17, de 16 de junho último, 
tivesse a tramitação prevista no art. 4· 
§ 1· do Ato InstituciQlIllal, () Exmo. 
Sr. Presidente da Assembléia, pelo 
Oficio n· GP-580/64, de 22 do mesmo 
mês, informou aS. Exa. que não po
dia promovê-Ia, pela ausência de nor-
mas regtmentais (Doc. n· ...... ). 

No C8.'30, como ficou demonstrado, a 
Emenda. teria de ser do próprio texto 
constitucional, e não do Regimento In
terno, que também não foi feita. 

1!: curicso ressaltar que nem o projeto 
e!lviado à Assembléia, pelo Governador, 
com a Mensagem n· 17, criando o 
Fundo de Educação e Cultura, nem com 
a de n· 24, fixando teto para a remune
rlção dos servidores do Estrulo; nem 
com a de n. 26 instituindo empréstimo 
c:mpulsório sôbre impostos vários; nem 
com a de n· 27, autorizando a abertura 
de créditos suplémentares, tôdas publi
cadas oficialmente em 8 de julho último 
e contendo a invocação do art. 4.· 
§ 1· do Ato Institucional para "8i trami
tação dos respectivos projetes, foranl 
s8!lcionados como leis, já tendo decor-
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rido o prazo de 30 dias de seu recebi
mento, sem aprovação de seus textos 
pela Assembléia (doc. n. . ..... ). 

Como se vê, o Exmo. Sr. Governa
dor entende que o Ato Institucional 
se aplica ao processo legislativo, na 
Guanabara, mas sõmente quando isto 
lhe a,prouver. .. e se reserva o arbítrio 
de sancionar uns projetos e não outros, 
conforme as conveniências do momen
to, apesar de haver invocado, a propó
sito da tramitação de todos êles, o 
art. 49 § 1 9 do Ato. 

No caso do projeto que acompanhou 
a Mensagem n" 22 e que, apesar de 
não votado, foi um dos publicados como 
lei (n" 577, criando a taxa de obras 
e empreendimentos e o fundo de ener
gia elétrica), o Exmo. Sr. Governa
dor, com a Mensagem n" 23, da mesma 
data (2-7-64), ofereceu, à Assembléia, 
úm projeto de Emenda Constitucional 
(n9 lO, de 1964) suspendendo, provisõ
riamente, e em parte a vigência do 
art. IX, do art. 19 cta.' Constituição do 
Estado (elaboração legislativa do oa-ça.
mento). Entendia, portanto, o Exmo. 
Sr. Governador que a Emenda n 9 7, de 
1964, à Constituição federal, reg1./Jalndo 
o mesmo aS8wntQ (suspensão de vigên
cia do art. 141 § 34 da Constituição 
federal), não tinha aplicação automá
tica, no plano estadual. Mas, sem que 
a sua Emenda e o seu projeto fôssem 
votados, o últi'mo teve publicação como 
lei, agravando, ainda mais, por êste 
motivo, sua insanável inconstituciona
lidade. (doc. n. . ... ). 

IV - CONCLUSÃO 

Está exaustivamente demonstrado 
que o Ato Institucional não tem aplica
ção compulsória aO'S Estados e, muito 
me:los, na Guanabara. 

Os atos publicados como leis, pelo 
Exmo. Sr. Governador, mas cujos tex
tos não foram aprovados pela Assem
bléia, na forma do art. 11 da Consti
tuição estadual, SIÍJO imconstitucionLl4s, 
porque envolvem abuso de poder e usur
pação da função legislativa da; Assem
bléia; infringem, portanto, o princípio 
da "independência e harmonia dos po
dêres", assegurado no art. 79 n' VIl, 
letra b, da Constituição federál. 

o meio processual de restauração da 
ordem jurídica viaJada na Guanabara 
é a Repreaentação prevista no art. 89 e 
seu parágrafo único da Constituição 
federal. (Ver Representação n 9 94, a 
propósito da Constituição do Rio Gran
de do Sul, no Arquivo Judiciário, vol. 
85, pág. 35 e segts., com referência às 
relações entre o Poder Executivo e o 
Legislativo; idem, Representação n" 96, 
sôbre a Constituição do Piaui, na mes
ma revista, vol. 85, páginas seguintes) . 

Nesta confOrmidade, com observân
cia do disposto na Lei n" 4.337, de I
de junho de 1964, espooialmelllte quantlo 
à redução de -prazos provistos 110 seu 
arl. 69 , atendendo ao "relevante inte
rêsse da ordem pública" que o caso en
volve, A Mesa da ASsembléia Legisla
tiva do Estado da Guanabarra, requer a 
V. Exa., Senhor Procurador-Geral da 
República, o conhecimento da incons
titucionalidade que argüi nesta petição 
e o seu processamento como Repres(»'/,
tação, para ser submetida ao Egrégio 
Tribunal Federal, na forma e para to
dos os fins de direito. 

P. Deferimento, 

Brasília, 27 de agôsto de 1964. 
Carlos Medeiros Silva, advogado. 




